
 

CONCORRÊNCIA SIMPLIFICADA N° 001/2024 

UPA 24H  AUSTIN - DR. MOACYR A. DE CARVALHO 

C.G. N° 030/SEMUS/2023  Município Nova Iguaçu 

 

CONTRATO N° 009/2024 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE 

DE 

TELEMEDICINA, INDICADOS PELA 

CONTRATANTE, CAPTADOS E REGISTRADOS 

ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS (PIT  PLATAFORMA INTEGRADA DE 

TELEMEDICINA), FORNECIDO PELA 

CONTRATADA PARA ATENDER AS UNIDADES 

MUNICIPAIS DE PRONTO ATENDIMENTO  UPA 

24H, AUSTIN - DR. MOACIR DE CARVALHO 

 

Ao 01 (um) dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, o INSTITUTO POSITIVA SOCIAL, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 33.981.408/0004-93, com endereço na Rua 

Victor Civita, n° 66  Bloco 01  Sala 303  Jacarepaguá  Rio de Janeiro  RJ  CEP 22.775-044, neste 

ato representado por LEONARDO FONSECA LOPES, portador da cédula de identidade nº. 201.474, emitida 

pelo OAB/RJ e inscrito sob o CPF/MF nº. 136.593.097-10, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com endereço na 

Rua Setenta e Sete, n° 856  Jaconé  Sampaio Correio  Saquarema  RJ  CEP: 28.999-196, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 50.452.720/0001-66, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada por MARCOS PAULO SANTOS DE LIRA, Sócio Gerente, portador da cédula de identidade 

nº. 26916462-0, emitida pelo SSP/RJ e inscrita sob o CPF nº. 154.397.137-78, RESOLVEM celebrar o 

presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 



 

1.2. O COMODATO DE 01 (UM) APARELHO NECESSÁRIO À TRANSMISSÃO DAS 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O serviço objeto deste CONTRATO será executado sob o regime de menor PREÇO GLOBAL. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo serviço objeto deste CONTRATO, o valor de 

estimado de R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos e cinquenta reais) para a execução MENSAL, de acordo 

com o apresentado na proposta; 

 

3.2 Os pagamentos serão quitados pelo CONTRATANTE, após a apresentação da nota fiscal, relatório de 

atividades devidamente atestado pelo fiscal do contrato, certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e FGTS) devendo estar de acordo com o serviço efetivamente executado e os correspondentes 

preços consignados na proposta comercial da CONTRATADA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em 

02 (duas) vias, através de crédito em conta bancária; 

3.3 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e demais documentos exigidos, de forma física ou 

via e-mail, conforme solicitado pelo CONTRATANTE, acompanhados do relatório de execução do objeto do 

contrato, das certidões de regularidade fiscal e documentos referentes a mão de obra.  

3.4 As notas fiscais deverão ser emitidas de maneira individualizada para cada Unidade de Saúde e 

OBRIGATORIAMENTE deverão constar na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, os seus respectivos 

dados bancários, quais sejam, nome do banco, número da agência e número da conta corrente; e 

3.5 Do montante a ser pago à CONTRATADA, incidirão as retenções previstas em Lei. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de duração deste CONTRATO será de 17 (dezessete) meses e 15 (quinze) dias, de 01 de 

março de 2024 até 16 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado por igual ou menor período, mediante termo 

aditivo, cuja prorrogação encontra-se vinculada à manutenção do contrato de gestão celebrado entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 



4.2. Os serviços objeto do presente contrato iniciarão quando da assinatura do presente instrumento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 A CONTRATADA deverá prestar serviços especializados em ANÁLISE DE 

CONTRATANTE, CAPTADOS E REGISTRADOS ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO 

DE DADOS (PIT  PLATAFORMA INTEGRADA DE TELEMEDICINA), FORNECIDO PELA 

CONTRATADA, EM ATENDIMENTO À UPA 24H  AUSTIN - DR. MOACYR A. DE 

CARVALHO, de acordo com as especificações constantes nos anexos deste documento e Termo de 

Referência. 

 

5.2.  Os locais em que os serviços serão prestados são os seguintes: 

 

  

  

  

 

5.3. O quantitativo indicado no Termo de Referência e neste Contrato é estimado, podendo ser superior ou 

inferior, considerando a demanda da unidade hospitalar, não podendo sofrer alteração nos valores pactuados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

I. Fornecer as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados; 

II. Comunicar ao responsável da CONTRATADA, eventuais irregularidades ocorridas em decorrência 

da prestação do serviço; 

III. Esclarecer todas as dúvidas; 

IV. Efetuar o pagamento da CONTRATADA no preço definido e nas datas estabelecidas; 

V. Designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do presente 

Contrato. 

VI. Realizar inspeções e acompanhar a execução dos serviços contratados com vistas a verificar o 

cumprimento das determinações legais e regulamentares, sempre com objetivo atestar o fornecimento dos 

materiais contratados; 

VII. Comunicar as irregularidades ocorridas nos locais de serviços, causadas por funcionários da 

CONTRATADA; 



VIII. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem necessários; 

IX. Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir vinculados 

ao presente Contrato; 

X. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento da execução dos serviços; 

XI. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão 

e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

foram designadas; e 

XII. Realizar, com inspeções periódicas e acompanhar a execução dos serviços contratados com vistas a 

verificar o cumprimento das determinações legais e regulamentares, sempre com objetivo de evitar acidentes 

de trabalho e doenças profissionais, inclusive suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco grave e 

iminente a integridade física de funcionários de ambas as partes ou ainda que possa resultar em prejuízo 

material. As irregularidades apontadas nas inspeções devem ser sanadas pela CONTRATADA, sob pena de 

sofrem suspensão dos serviços até que as mesmas sejam sanadas. 

XIII. Enviar para a CONTRATADA, às suas expensas, os equipamentos com defeitos ou problemas técnicos 

para manutenção ou substituição, no caso de danos causados por falta de habilidade técnica, dever de cuidado, 

violação, tentativa de conserto, furto, perda ou roubo, imediatamente após a ocorrência nos termos da Cláusula 

2.1.2.4, do ANEXO II. 

XIV. Adquirir todos os insumos descartáveis para realização dos exames, as pilhas ou baterias do equipamento, 

segundo as especificações relativas a tempo de uso e material adequado, fornecidas pelo fabricante ou 

CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Para perfeita prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá a CONTRATADA, conforme 

especificações do Termo de Referência e da Concorrência Simplificada n° 001/2024.: 

 

7.1.  São OBRIGAÇÕES GERAIS da CONTRATADA as seguintes: 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

  

 

 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1. O Contrato poderá ser alterado por intermédio de Termos Aditivos, por solicitação das Partes. 

8.2. O contrato poderá ser revisto por motivos imprevisíveis, se sobrevier manifesta desproporção entre o valor 

da prestação devida e o do momento de sua execução, ou, ainda, se a prestação de uma das partes se tornar 

excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis, prevalecendo o princípio da intervenção mínima do Estado nestas relações. 

8.3. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA, 

o valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e 

comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e 

posterior aprovação da CONTRATANTE. 

 

9. CLÁUSULA NONA  TRATAMENTO DE DADOS 

 

9.1. Na vigência do presente contrato e sem custos adicionais, a CONTRATADA realizará a captura e 

armazenagem dos dados por sua plataforma, não podendo utilizá-los para quaisquer fins estranhos ao objeto 

contratual, ou não permitidos em lei. O armazenamento será feito em sistema em nuvem contratado pela 

CONTRATADA (com servidor localizado no Brasil, que se obriga a armazenar os conteúdos em conformidade 

com a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira), e deverá se dar de acordo com as leis aplicáveis de tratamento 

e segurança de dados, e Políticas institucionais da CONTRATADA. 

9.2. Caso a CONTRATANTE precise para fins legalmente permitidos, obter uma cópia dos dados 

armazenados, inclusive para apresentação ao titular do dado, bem como em processo judicial ou administrativo 

aplicável, deverá realizar uma solicitação prévia e escrita à CONTRATADA, com antecedência de 15 (quinze) 

dias úteis, justificando a necessidade, e as partes ajustarão, de boa-fé, com base na legislação vigente, os meios 

e prazos para este acesso e transmissão de dados, com observância de medidas técnicas e de segurança 

razoáveis e legalmente permitidas. 

9.3. Cabe exclusivamente à CONTRATANTE, na qualidade de Controladora dos dados que serão 

armazenados pela CONTRATADA (que atuará como Operadora), o dever de colher, manter e comprovar, 

sempre que necessário, na forma permitida pela legislação aplicável, o consentimento expresso dos titulares 

dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis transacionados na plataforma, e armazenados em nuvem, antes 

e para realizar toda e qualquer atividade de tratamento de dados, em especial, mas sem se limitar, 



consentimento expresso para que estes sejam e permaneçam armazenados na forma determinada neste contrato 

e de assegurar ao titular que o tratamento de seus dados somente será realizado para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 

essas finalidades. 

9.4. Diante da obrigação estabelecida no item acima, a CONTRATADA promoverá a guarda e devolução dos 

dados da Plataforma de acordo com suas políticas de segurança da informação, com a lei, e com base em 

eventuais instruções escritas que lhe sejam passadas pela CONTRATANTE, desde que fundamentadas em 

uma lei aplicável. Caso a CONTRATADA sofra, a qualquer tempo, um dano, receba uma multa, penalidade, 

sanção de qualquer natureza, ou seja obrigada a arcar com indenização, em decorrência de falha, pela 

CONTRATANTE, em cumprir com suas obrigações de Controladora de dados, ou em cumprir com suas 

obrigações legais ou contratuais, relacionadas ao tratamento de dados pessoais, a CONTRATANTE deverá 

isentar a CONTRATADA de responsabilidade e indenizar a mesma por todos esses danos, custos, multas, 

sanções e/ou prejuízos, incluindo, sem se limitar, honorários advocatícios razoáveis e despesas e custas 

contratuais envolvidos em uma defesa que a CONTRATADA precise apresentar. 

9.5. Se a CONTRATADA tiver razões para acreditar que as instruções escritas da CONTRATANTE infringem 

as Leis Aplicáveis, então a CONTRATADA imediatamente notificará a CONTRATANTE, e as partes deverão 

deliberar, em comum acordo, acerca das práticas adequadas a serem tomadas. 

9.6. Nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), uma parte irá reparar todo e qualquer dano que 

causar em razão do exercício de atividades de tratamento de dados pessoais, durante ou em decorrência da 

presente contratação, em violação à LGPD, sejam eles patrimoniais, morais, individuais ou coletivos. 

Concordam, ainda, as Partes, que uma delas apenas não será responsabilizada por um dano quando provar que 

não realizou o tratamento dos dados pessoais que lhe é atribuído; que, embora tenha realizado o tratamento, 

não houve violação à LGPD; ou que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros. 

9.7. A duração do tratamento dos Dados Pessoais pela CONTRATADA, será igual à vigência deste contrato, 

exceto se de outra forma acordado por escrito entre as partes. A CONTRATADA coletará, reterá, usará, 

divulgará ou de outra forma tratará os Dados Pessoais, apenas para cumprir suas obrigações assumidas perante 

a CONTRATANTE sob este contrato, e para as seguintes finalidades: 

(a) cumprir com as instruções escritas da CONTRATANTE, conforme fornecidas por ela à CONTRATADA 

de tempos em tempos, de acordo com este Contrato;  

(b) cumprir com a Lei Aplicável, com qualquer requerimento de um órgão governamental ou regulatório 

(incluindo mandados e ordens judiciais) ou para mover ou se defender em processos legais; e  

(c) pelo uso e o direito de anonimização de todos os dados fornecidos e manuseados pela CONTRATADA 

com base neste contrato, desde que utilizado de forma anônima, para a realização de estudos científicos, 

melhorias de processos, serviços, softwares, ou não, pesquisas econômicas, relatórios e outros, com fins 

econômicos ou não. O resultado de tais atividades poderão, ainda, ser utilizados e visualizados em todos os 



tipos de mídias existentes, tais como, mas não se limitando a internet, assim como em congressos, palestras, 

apresentações e outros. 

9.8. Mediante solicitação prévia e por escrito, a CONTRATADA fornecerá assistência e informações razoáveis 

para que a CONTRATANTE possa atender quaisquer obrigações legais que tenha sob as Leis Aplicáveis em 

relação a relatórios de impacto à proteção de dados, inventário de dados e sistemas, registros das atividades de 

tratamento e consultas relacionadas com as autoridades de proteção de dados, ou em caso de investigação por 

qualquer autoridade governamental, se e na medida em que tal investigação se relacione aos Dados Pessoais 

tratados pela CONTRATADA, de acordo com este Contrato.  

9.9. Mediante solicitação da CONTRATANTE, as partes ajustarão, em comum acordo, a forma e as medidas 

de segurança respectivas, para que, às expensas da CONTRATANTE, seja feita a transferência do banco de 

dados armazenado pela CONTRATADA, em nome da CONTRATANTE, nos termos da cláusula 9.1 acima. 

Esta transferência deverá ser realizada em, no máximo, 30 (trinta) dias do término do Contrato, às expensas da 

CONTRATANTE, sob pena de a mesma ter que remunerar a CONTRATADA pelo período adicional de 

armazenagem, e sem prejuízo da adoção da CONTRATADA de medidas judiciais e cautelares necessárias ao 

resguardo de seus direitos.  

9.10. Sem prejuízo do acima descrito, a CONTRATADA poderá manter, pelo prazo legal permitido, cópia dos 

dados que armazenou em nome da CONTRATANTE, exclusivamente para fins de cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória a que esteja sujeita. 

9.11. Sem prejuízo das obrigações já assumidas, as Partes desde já acordam que durante o Prazo de Vigência 

deste contrato poderão incluir neste instrumento, através de assinatura de Termo Aditivo, condições referentes 

ao tratamento de dados decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), incluindo, se 

necessário, revisão dos termos pactuados vigentes. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A CONTRATANTE, por si e por seus prepostos e clientes, autoriza a CONTRATADA a fornecer 

informações cadastrais, inclusive quanto aos atendimentos, quando assim solicitado pelos órgãos de 

fiscalização da assistência à saúde. 

10.2. Qualquer tolerância DAS PARTES, não implica perdão, novação, renúncia ou alteração do pactuado. 

10.3. A CONTRATANTE, por si e por seus prepostos e clientes, autoriza a CONTRATADA a fornecer 

informações cadastrais, inclusive quanto aos atendimentos, quando assim solicitado pelos órgãos de 

fiscalização da assistência à saúde. 

10.4. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a efetuar gravações por meios magnéticos ou digitais, 

de toda conversação e/ou troca de dados mantida relativa aos exames transmitidos, entre eles, seus prepostos 

ou pacientes e o médico ou atendente mantida pela CONTRATADA, durante todo o tempo de monitorização. 



10.5. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a coletar, tabular e analisar através de 

ferramentas de TI todos os dados bioestatísticos referentes aos exames realizados com a finalidade de estudo, 

pesquisa e publicações científicas. Todos os dados serão tratados de forma anônima de modo a garantir a 

proteção e o sigilo da identidade do paciente e da instituição onde foi realizado o exame, conforme a legislação 

brasileira. 

10.6. O sistema utilizado para a transmissão dos exames pela CONTRATANTE, e visualização de laudos e 

relatórios, denominada PIT (Plataforma Integrada de Telemedicina), bem como nome, marca, softwares de BI, 

são de propriedade da CONTRATADA, e necessários para a prestação do serviço e estão sendo 

disponibilizados à CONTRATANTE, não se configurando venda, transferência de propriedade ou cessão, de 

modo que ao final do contrato, a CONTRATANTE não terá mais acesso a esses sistemas. 

10.7. Fica desde já acordado que todas e quaisquer informações já fornecidas ou que venham a ser fornecidas 

entre as partes, em decorrência deste contrato, de forma verbal ou escrita,  

são confidenciais pelo que as Partes, seus empregados e prepostos, firmam o compromisso de mantê-las em 

estrita confidencialidade, não divulgando, no todo ou em parte, em qualquer hipótese. 

10.8. A instalação e o treinamento serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados à partir da assinatura do 

presente contrato pela CONTRATANTE. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 A CONTRATADA se responsabiliza, integralmente: 

 

I. Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução deste CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; e 

II. Pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da execução deste 

CONTRATO, não transferindo ao CONTRATANTE, em caso de inadimplência da CONTRATADA, com 

referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste 

CONTRATO. 

III. A CONTRATADA não poderá interromper os serviços em qualquer hipótese, ficando estabelecida a 

tolerância de 90 (noventa) dias, para atraso nos pagamentos. A interrupção ou descontinuidade do serviço por 

motivo de falta de pagamento acarretará multa e/ou rescisão contratual, nos termos do presente instrumento. 

11.2. Da fiscalização:  

11.2.1. A execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, sem prejuízo da única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, será fiscalizada pela CONTRATANTE, sendo da competência do 

fiscal: 



11.2.2. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 

bom andamento dos serviços; e 

11.2.3. Atestar a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, quanto à prestação dos serviços ora 

contratados, desde que tenham sido cumpridas todas as exigências contratuais. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração, a CONTRATADA que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações e responsabilidades assumidas em 

decorrência da sua contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 

12.1.3. Fraudar na execução do CONTRATO; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a sua proposta e as condições estabelecidas para a sua contratação. 

12.1.7. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.1.7.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para ao CONTRATANTE; 

12.1.7.2. Multa moratória, sobre o valor mensal do CONTRATO, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no 

cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas; 

12.1.7.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, a partir do 

31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o que poderá ensejar a rescisão contratual; 

12.2. Em caso de inexecução parcial, por quaisquer outras condutas não elencadas, e devidamente avaliadas 

pelo fiscal do CONTRATO, a multa compensatória, no mesmo percentual do item 12.1.7.3, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação e responsabilidade inadimplida; 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 

12.4. A sanção prevista no item 12.1.7.1 poderá ser aplicada juntamente com a sanção prevista no item 

12.1.7.2 e 12.1.7.3, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação; 

12.5. A multa prevista no item 12.1.7.2 e item 12.1.7.3, quando aplicada, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente; 

12.6. Na aplicação das sanções, será levado em consideração a gravidade da conduta do infrator e o caráter 

educativo da sanção; 



12.7. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação 

das penas de advertência e/ou de multa; 

12.8. No caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades estabelecidas neste CONTRATO, fica 

assegurado à CONTRATADA o resguardo dos princípios da prévia e ampla defesa e do contraditório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. Constituem motivos para rescisão deste CONTRATO: 

i. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

ii. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

iii. a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço nos prazos estipulados; 

iv. o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 

v. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

vi. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

execução desde CONTRATO, assim como a de seus superiores; 

vii. o cometimento reiterado de falhas na execução deste CONTRATO; 

viii. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

ix. a dissolução da sociedade; 

x. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

deste CONTRATO; 

xi. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

CONTRATO; 

xii. pelo término ou a rescisão, independente do motivo, do Contrato de Gestão nº 030/2023. 

xiii. A rescisão do CONTRATO poderá ser: 

xiv. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias; 

xv. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

xvi. amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, no processo administrativo, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; e 

xvii. judicial, nos termos da legislação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir as questões 

derivadas deste CONTRATO, não resolvidas na esfera administrativa. 



 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente CONTRATO foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, assinado pelas partes. 

 

Rio de Janeiro, 01 de março de 2024. 

 

PELA CONTRATANTE 

 

 

LEONARDO FONSECA LOPES 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

DIRETOR EXECUTIVO 

PELA CONTRATADA:                  

 

                       

MARCOS PAULO SANTOS DE LIRA 

MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SÓCIO GERENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF:  

Assinado digitalmente por LEONARDO
FONSECA LOPES
DN: cn=LEONARDO FONSECA
LOPES, c=BR, o=ICP-Brasil,
ou=ADVOGADO,
email=juridico.ipcep@gmail.com
Data: 2024.02.29 14:19:46 -03'00'

LEONARDO
FONSECA

LOPES



ANEXO I 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO VALOR 

 

1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos 

e cinquenta reais) conforme valores unitários abaixo: 

1.1.  R$ 15,00 (quinze reais) por laudo de exame em até 10 (dez) minutos, totalizando R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

1.2. R$ 12.500,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais) contemplando os serviços de SEGUNDA OPINIÃO 

MÉDICA DO ESPECIALISTA, comodato/manutenção do equipamento e suporte 24h.  

1.3. R$ 5.000,00 (cinco mil reais) contemplando hospedagem em nuvem, seguindo a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD). 

1.4. Mesmo que a CONTRATANTE não envie exames no mês, o pagamento mensal será devido e os exames 

não serão cumulativos. 

2. A CONTRATADA por meio de profissionais médicos especializados, analisará o exame no prazo de 10 

(dez) minutos. 

3. O modo de transmissão e recepção dos exames será por: WEB. 

5. Isenção a cobrança do treinamento presencial: (X) SIM (  ) NÃO 

6. Não haverá faturamento para as capacitações realizadas de forma remota. 

 

7. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

  



ANEXO II 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados em análise de 

), indicados pela CONTRATANTE, captados e registrados através de sistema de 

transmissão de dados (PIT  Plataforma Integrada de Telemedicina), fornecido pela CONTRATADA, a serem 

prestados à CONTRATANTE no âmbito do Contrato de Gestão nº 030/SEMUS/2023, celebrado entre este 

Instituto e o município de Nova Iguaçu/RJ, para gestão e gerenciamento dos serviços de Saúde na UPA 24H 

 COMENDADOR SOARES. 

 

2.DESCRIÇAO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA executará os serviços objetos deste contrato, da seguinte forma: 

2.1.1. A prestação de serviço de Monitorização Eletrocardiográfica: 

2.1.1.1. A CONTRATANTE por meio de sistema de transmissão de dados via Web (Plataforma Integrada de 

Telemedicina- PIT) transmitirá o ECG do paciente, o qual ficará registrado em banco de dados, sob guarda 

definitiva da CONTRATADA; 

2.1.1.2. A CONTRATADA após a captação e registro do exame eletrocardiográfico, por meio de profissionais 

médicos especializados, analisará o exame e emitirá o laudo respectivo em até 10 (dez) minutos, o qual estará 

disponibilizado na PIT no prazo contratado; 

2.1.1.3. O atendimento é colocado à disposição do CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana; 

2.1.1.4. Caso seja de interesse da CONTRATANTE, conforme inequívoca manifestação, a CONTRATADA 

emitirá segunda opinião médica referente ao exame. 

 

2.1.2. O comodato do equipamento médico: 

2.1.2.1. O equipamento descrito na Cláusula I do presente instrumento de contrato, que a CONTRATADA 

entrega ao CONTRATANTE, a título de Comodato, é de propriedade da CONTRATADA, foi devidamente 

testado, encontrando-se em perfeito estado de funcionamento, para uso exclusivo da CONTRATANTE, com 

exclusiva finalidade de suporte tecnológico para a prestação dos serviços ora contratados; 

2.1.2.2. A CONTRATADA fornece garantia contra defeitos de fabricação do equipamento, na vigência do 

presente contrato, substituindo, sem custo adicional para o CONTRATANTE, o equipamento ou acessórios 

defeituosos, desde que o defeito não tenha sido ocasionado por uso em desacordo com instruções técnicas do 

fabricante ou CONTRATADA. O prazo para esta substituição é de 4 (quatro) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do equipamento com problema na sede da CONTRATADA; 



2.1.2.3. A CONTRATADA prestará assistência técnica aos equipamentos, segundo normatização do 

fabricante; 

2.1.2.4. Findo o prazo de vigência do presente contrato, o(s) equipamento(s) acima relacionados, deverá(ão) 

ser enviado(s) pela CONTRATANTE à CONTRATADA, dentro do prazo máximo e improrrogável de 10 

(dez) dias úteis, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

2.1.2.5. Todos os componentes do(s) equipamento(s) deverão ser restituídos em perfeito estado de conservação 

e funcionamento, ressalvando os desgastes naturais pelo uso adequado destes, sob pena da CONTRATANTE 

responder, diretamente pelos valores supramencionados; 

 

  



ANEXO III 

Checklist de Acompanhamento e Verificação 

 

CHECK LIST DE ACOMPANHAMENTO E VERIFICAÇÃO CONTRATUAL DE ANÁLISES DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

 

CHECK LIST DE ACOMPANHAMENTO E VERIFICAÇÃO CONTRATUAL DE ANÁLISES DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

Contratada:  

Contrato nº XXXXX Objeto: 

Vigência:  Mês de Referência: 

Responsável pela Verificação:  

  

Quesitos Técnicos Sim Não 

A contratada executa os serviços conforme descrito na proposta 

encaminhada e parte integrante do Termo de contrato? 
    

Executa os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego 

de mão de obra especializada, materiais e técnicas de primeira qualidade, 

observando a orientação da Contratante? 

    

Responsabiliza-se por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais 

não implicam em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

ou prepostos ou de seus clientes, sendo que a regular fiscalização dos 

serviços pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada? 

    

Mantem disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender 

eventuais acréscimos solicitados pela Contratante, bem como impedir que 

a mão de obra cometa qualquer falta disciplinar qualificada como de 

natureza grave, seja mantida, ou retorne às instalações da Contratante? 

    

Os equipamentos colocados à disposição da contratante estão segurados 

contra incêndios, roubo, furto e desastres naturais? 
    

Os equipamentos e sistemas instalados atendem as especificações 

mínimas exigidas no Anexo I do Termo de Contrato? 
    



A Contratada arca com todos os custos de entrega e instalação e retirada, 

bem como todos os equipamentos, materiais e acessórios necessários. 

Eventuais exceções para utilização de infraestrutura existente na unidade 

de saúde, deverão ser analisadas e aprovadas pela Contratante? 

    

A Contratada realiza manutenção Técnica preventiva dos 

equipamentos/sistemas compreendendo: manutenção do bom estado de 

conservação, substituição ou reparo de pequenos componentes que 

comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com o 

objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, 

calibração e simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo 

sistema interno e externo, entre outras ações que garantam que o conjunto 

dos equipamentos estejam em permanente condição de operação, com 

frequência não superior a 3 (três) meses? 

    

 A Contratada realiza manutenção técnica corretiva com a finalidade de 

eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados por 

meio de diagnóstico, bem como da correção de anormalidades, da relação 

de testes e regulagens que sejam necessárias para garantir o retorno do 

equipamento às condições normais de funcionamento, e na substituição 

do equipamento sem que haja prejuízo do funcionamento do sistema? 

    

As falhas constatadas foram sanadas de imediato, observando os prazos 

definidos Anexo I do Termo de contrato? 
    

Quando necessário, a Contratada realizou a substituição de peças dos 

equipamentos de primeira linha de fabricação de acordo com as 

especificações contratadas, nunca inferiores? 

    

Na ocorrência de furtos, roubo ou dano decorrente de vandalismo 

praticado contra os equipamentos ou infraestrutura instalados, a 

Contratada, efetuou a substituição sem custos adicionais, no prazo 

estipulado no Anexo I do Termo de Contrato? 

    

Os laudos foram enviados no prazo determinado pelo Contrato?   

Os laudos possuem informações relevantes, técnicas e com qualidade?   

Aspectos Gerenciais e Administrativos 

                                 Descrição Sim Não 



Apresentou mensalmente, junto com a Nota Fiscal, comprovante da 

quitação dos encargos trabalhistas e impostos fiscais dos funcionários que 

atuam diretamente na execução serviço?     

Encaminhou juntamente com a Nota Fiscal o relatório pela execução dos 

serviços, descrevendo as manutenções realizadas, descrevendo eventuais 

danos verificados na prestação dos serviços?     

Informações Complementares 

  

  

  

  

  

  

  

Visto: 

_________________________ 
Visto: _________________________ Data: ____________________ 

 

Obs: O checklist por ser ajustado conforme a necessidade no decorrer da prestação dos serviços.  
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 009/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 

TELEMEDICINA, INDICADOS PELA 

CONTRATANTE, CAPTADOS E REGISTRADOS 

ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS (PIT  PLATAFORMA INTEGRADA DE 

TELEMEDICINA), FORNECIDO PELA 

CONTRATADA, PARA ATENDER A UNIDADE 

MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO  UPA 

24H, AUSTIN DR. MOACIR DE CARVALHO. 

 

Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, o INSTITUTO POSITIVA SOCIAL, 

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.981.408/0004-93, com endereço na Rua 

Victor Civita nº. 66  Bloco 1- Sala 303  Jacarepaguá  Rio de Janeiro - RJ  CEP nº. 22.775-044, neste ato 

representado por GABRIEL FONSECA LOPES, portador da cédula de identidade nº. 25.797.018-6, emitida 

pelo DETRAN/RJ e inscrito sob o CPF/MF nº. 136.593.107-27, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com endereço na 

Rua Setenta e Sete, n° 856  Jaconé  Sampaio Correio  Saquarema  RJ  CEP: 28.999-196, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 50.452.720/0001-66, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada por MARCOS PAULO SANTOS DE LIRA, Sócio Gerente, portador da cédula de 

identidade nº. 26916462-0, emitida pelo SSP/RJ e inscrita sob o CPF nº. 154.397.137-78, RESOLVEM 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO de 10% (dez por cento) do valor do contrato 

n° 009/2024, para a prestação dos serviços de 

VIA TELEMEDICINA, INDICADOS PELA CONTRATANTE, CAPTADOS E REGISTRADOS 

ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS (PIT  PLATAFORMA 

INTEGRADA DE TELEMEDICINA), FORNECIDO PELA CONTRATADA, PARA ATENDER 

A UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO  UPA 24H, AUSTIN DR. MOACIR 

DE CARVALHO. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 

 

2.1. O CONTRATANTE passará a pagar à CONTRATADA o valor estimado de R$ 28.125,00 (vinte e 

oito mil e cento e vinte e cinco reais), para a execução MENSAL, conforme ajuste financeiro solicitado, e 

acordado entre as partes, mantendo as condições contratuais relativas à prestação de serviços nas unidades 

descritas no objeto do presente termo contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Termo Aditivo possui vigência a partir da competência atual, janeiro de 2025, e será 

aplicado no próximo faturamento correspondente a essa competência. O valor do faturamento está 

especificado na Cláusula 2. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA  DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato, ora aditado, não alterado por 

este termo e que não se revelem conflitantes. 

 

4.2. A especificação do objeto do presente instrumento, encontra-se minuciosamente descrita no contrato 

nº 009/2024, sem prejuízos das demais cláusulas aqui consignadas. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA  DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Rio de Janeiro/RJ, para dirimir as questões derivadas deste 

contrato, não resolvidas na esfera administrativa.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor, assinado pelas partes. 

 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2025 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

 

INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

GABRIEL FONSECA LOPES  

DIRETOR EXECUTIVO 

Assinado digitalmente por GABRIEL
FONSECA LOPES:13659310727
DN: cn=GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=AC SyngularID Multipla,
email=fonseca.gabriell96@gmail.com

GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727
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PELA CONTRATADA: 

 

 

 

MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARCOS PAULO SANTOS DE LIRA 

SÓCIO GERENTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 





Assinado digitalmente por GABRIEL
FONSECA LOPES:13659310727
DN: cn=GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=AC SyngularID Multipla,
email=fonseca.gabriell96@gmail.com

GABRIEL FONSECA
LOPES:13659310727
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